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P R E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A R A R A Q~j3_J}
LEI Nll 3. 273 

De 20 de Março de 986 

Autoriza o Executivo Municipal 
receber recursos financeiros e 
d~ outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Est!!, 
do de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de 
acordo com o que decretou a Câmara Muni c i paI em sessão ordi n!, 
ria de 17/Março/1 986, promulga a seguinte lei :-

Artigo 111 -Fica o Executivo Municipal, aut~ 

ri:zado a :-

11 

~ 

çao 
te, 

Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Esta 
do de São Paulo,recursos financeiros a fundo perdido, pr~ 
cedentes do Programa de Mobi I i :zação Energética, até o V!. 
lorde C:z$ 3.500.000,00 (três milhÕes e quinhentos mil 
cruzados ). 

Assinar com a Secretaria de Economia e Planejamento do E~ 
tado de são Paulo o convênio necessário à obtenção dos re 
cursos financeiros previstos no ftem I deste artigo, be; 
como acatar as cláusulas e condiçÕes estabelecidas pela 
referida Secretaria. 

Artigo 211 - As despesas decorrentes da exec~ 
desta lei, correrão por conta de dotação or·çament~ria vige!!.. , 
suplementada se necessario. 

Artigo 311 - Os recursos financeiros mencion!. 
dos no artigo 111 serão aplicados na Amp I i ação do Sistema de Tran!. 
portes Urbanos deste Municfpio. 

Artigo 42 -Esta lei entrar~ em vigor na da 
ta de sua pub I i cação, l"evogadas as disposiçÕes em contrário, 

PREFEITURA DO MUNI C f Pl O DE ARARAQ~ARA, .aos 20 ( v i n t e ) de 
Mai"ÇO de I 986 ( mi I novecentos e ojtenta'~ seis).-
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